
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 033/2025-CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em
Reunião Ordinária na data de 03 de junho de 2025.

RESOLVE:

Art.  1º  –  Aprovar a  renovação  de  inscrição  do  Reduto  de  Apoio  a  Saúde  Mental inscrito no

CNPJ39.664.258/0001-28  , localizado a Rua Farid Stephens, 237, Bairro Pioneiros- no município da

Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná no Conselho Municipal de Assistência Social de Fazenda Rio

Grande.

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições contrárias

Fazenda Rio Grande, 03 de junho de 2025

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
Fazenda Rio Grande - Paraná 
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